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PROJETO DE LEI Nº 4.100, DE 2023.

Dispõe sobre a criação de casas-abrigos para
acolhimento de mulheres vítimas de violência
doméstica e seus dependentes na forma do
inciso II do art. 35 da Lei Nº 11.340, de 7 de
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha)
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Relator: Deputado ALLAN GARCÊS (PP-MA)

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Incluir a expressão “e ao nascituro” no inciso V do art.  3º do

substitutivo, ora apresentado, nos seguintes termos:

Art. 3º São diretrizes do Programa Mulher Viver sem Violência: 

.......................

V - atendimento integral às mulheres em situação de violência e

ao nascituro, respeitados os princípios da dignidade da pessoa humana; e 

Sala da Comissão, em 25 de março de 2025. 

Deputado Allan Garcês (PP/MA) 

Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Allan Garcês
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257210768400
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